
I
IE' vESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE sANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

SANTALUZTA
DO PARUA

,rli*,-\

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 030,/2023

Pregão EletÍônico OO9 /2023

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n' 12.511.093,/OOO1-Oó, com sede na

Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do ParuálMA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada por Sebastiana de Kassia Santos Freita§, nos termos da Lei Federal n'
10.520, de 17 de julho de 2002, e nas disposições contidas no instrumento convocatório do(a) Pregão

Eletrônico 009/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 013/2023, resolve registrar os preços das empresas
classificadas em primeiro lugar, global, no certame acima referido, homologado no dia 70/04/2023, com
validade de âtã do registro de preços até 10 de Abril de 2024, conforme consta no Anexo l, que passa a fazer
parte integrante desta Ata. A(s) Empresa(s) detentora(s) do Registro de Preços (é) são: FORT PREMIUM

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n" 31.075.75010001-5ó, com sede à AVENIDA ALFA, 905, PARQUE ATHENAS,

65.072-770, São Luís/MA, representada neste ato por Elaine Teixeira Nascimento. Esta(s) Empresa(s)

assume(m) o compromisso de fornecer(em) o(s) item(ns), de acordo com as especificações, quanüdades

estimadas e pelo(s) preço(s) registrado(s), observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos itens especificados no Termo

de Referência - Anexo l, do Edital.

ESPECIFICAçÕES E ITENS OA ARP

Item Marca

0 - Conjunto lnfantil CrA 03 de Mesa e Cadeira

Cl Porta Livros (Normas FNDE), Recomendável
parã Crianças De 5 a I anos Recomendável
para Crianças com Altura De 1,19 a 1,42m,

Descrição: Mesa Escolar com Íampo Em MDF

e Porta Livros em Polipropileno, Pintura
Eletrostática Pó Ferragem 1,20mm, Parede

Íampo MDF 18mm Fita em PVC Pés

antiderrapantes Medidas: Altura- 0,59 cm
Largura - 0,45 cm Comprimento 0,ó0cm
Cadeira Com assento e encosto em
Polipropileno Pintura Eletrostática, Pó

Ferragem 1,50mm Parede Pes

Antiderrapantes Medidas: Altura - 0,ó5 cm

Altura Assento- 0,35 cm, COR AZUL.

und R$ 328,00

Valor Total

2. DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses a partir da dâta da homologação e da assinatura da

Ata de Registro de Preços.

2.2. Nos termos da Lei, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, não está obrigado a adquirir

exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os objetos cujos preços nela
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estejâm registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavía, a

preferência da contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições.

3. DO CONTRATO E CONOIçÕES DE FORNECTMENTO

3.1. A contrâtação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será Íormalizada pelo órgão, por intermédio de
emissão da Ordem de Fornecimento enviada por correspondêncie ou e-mail institucional.
3.2. O fornecimento deverá ser efetuado conforme Termo de Referência - Anexo l, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, sempre acompanhada da Nota Fiscal de
Fâturamento.

3.3. O(s) serviço(s) será(ão) efetuado(s) no horário e endereço determinado no Anexo I deste Edital.

3.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento dos itens
conforme previsão do Edital, que precedeu e Íormâlização desta Ate.

3.5. O(s) item(ns) rejeitado(s), por estar(em) em desacordo com as especificações ou condiçóes exigidas no

Edital deverá(ão) ser retirado(s) nos seguintes prazos:

3.ó. Caso haja discordância entre as especificaçôes dos itens com aqueles do sistema LICITANET (lista de itens),
prevalecerá às especificaçôes constantes no Termo de Referência - Anexo l.

4. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGIÍRO DE PREçOS

4.1. A presente Ata de Registro de Preço, durante sua validade, poderá ser usada pelo Órgão Gerenciador
(OG), a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, para aquisiçôes do respectivo objeto, por qualquer

órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que

devidamente justifi cada a vantagem.

5. DOPREçOEDOPAGAMENTO

5.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) Empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Reglstro de Preço é(são) o(s)

especificado(s) na(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar na Ata de Julgamento e constante(s) do

Anexo I desta Ata.

5.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados quanto ao preço, às cláusulas e condições

constantes do Edital que a precedeu e integram o presente instrumento de compromisso.

ó. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

ó.1. O Registro de Preço poderá ser cancelado nas seguintes hlpóteses:

ó.1.1. De forma automática:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, quando caracterizado o interesse público.

ó.1.2. Do registro do fornecedor:
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a) o Íornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico,

assegurâdo o contraditório e a ampla defesa.

ó.1.3, A pedido do fornecedor, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de

força maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços do
mercado dos insumos que compõem o custo do produto.

ó. 1.4. Pela Administração, unilateralmente, quando:

a) nâo houver o cumprimento de cláusulas contratuais, específicações, projetos ou prazos;

b) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

c) o fornecedor perder quelquer condição de habilitação e qualificação técnica exigidá no procedimento

licitatório;

d) por razões de interesse públlco, devidamente, motivades e justificadas;

e) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ate de Registro de Preços;

f) o fornecedor recusar-se a fornecer o material no prazo determinado após o recebimento de Ordem de

Fornecimento, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

g) o fornecedor recusar-se a devolver a Ordem de Fornecimento, devidamente assinada, no prazo

estabelecido, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

h) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçôes estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes;

i) houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) houver o descumprimento do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7' da Constituição Federal, que

proÍbe o trabâlho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 ânos e qualquer trabalho â menores

de 1ó anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

k) houver a prática de âtos lesivos à Administração Pública previstos na Lei L2.846/2O73:

l) houver a prática de atos que pre,iudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá, direta ou indiretamente.

ó.2. A Comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas do subitem ó.1.4

desta Ata, será formalizada em processo próprio e comunicada, preferencialmente por meio eletrônico, ou, na

impossibilidade de notificação do interessado, por meio de publicação oficial.

ó.3. A(s) solicitação(ões) da(s) Empresa(s) detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) para cancelamento do(s)

preço(s) registrado(s) deverá(ão) ser formulada(s) e protocolada(s) junto ao Órgão Gerenciador que terá, no

mínimo, 30 (trinta) dias para análise do processo e emissão de parecer, não sendo Íacultado ao fornecedor

suspender o fornecimento dos itens enquanto âguarda a conclusão do processo de solicitação de

cancelamento.
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a) Caso a Administração emita parecer favorável âo cancelamento, acatando a(s) justificativa(s) do(s)
fornecedor(es), o registro do preço será automaticamente cancelado e a empresa dispensada do(s)
compromisso(s) assumido(s);

b) Caso a Administração emita parecer desfavorável ao cancelamento, caberá à empresa manter o(s)

compromisso(s) assumido(s), sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.

7. DASSANçÕES

7.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a rede
Prefeiture Municipal de Santa Luzia do Paruá, nos termos da Lei, poderá ser aplicada à empresa ou ao
profissional que:

7.1.1. não execute total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
7.7.2. lenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

7.1.3. tenhâ praticado âtos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7.1.4. demonstre não possuir idoneidade para contrâtar com â Prefeitura Municipal de Sântâ Luzia do Paruá,

em virtude de atos ilícitos praticados;

7.1.5. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;
7.1.ó. deixar de entregar a documentâção exigidâ para o certame;

7.1.7. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

7.1.8. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

7.1.9. não mantiver a proposta;

7.1.10. fâlhar ou fraudar na execução do contrato;

7.1.11. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública

previstos na Lei 72.846/2073.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.4. Pela inexecução total ou parcial do contrâto a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá,

garantido o regular processo administraüvo, aplicar ao contratado as seguintes sançôes:

| - Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sançôes cabÍveis, quando

houver aÍastamênto das condições contratuais ou condiçóes têcnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização do PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

ll - Multa, na seguinte forma:

a) de O,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no

caso de descumprimento do prazo previsto pâra entrega;

b) de O,2o/o (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Ordem de Fornecimento, no caso de não

devolução de referido documento devidamente assinado no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a

emissão da Nota de EmPenho;
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d) de 1,0% (um por cento) do vâlor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do vâlor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do

objeto contratado.

lll - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Sânta Luzia do Paruá, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

§ 1'Se a multe âplicade for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada judicialmente.

§ 2" As sançôes previstas nos incisos I e lll do caput poderão ser aplicadas juntamente com ã do inciso ll,

devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias

úteis a contar da notificação da instauração do processo administrativo para apuração de descumprimento de

obrigação contratual.

7.5. Atrâsos cujas justiÍicativas sejam aceitas pelo Contretante e comunicadas antes dos prazos de entrege

consignados no contrâto ou documento equivalente poderão, a critério deste, ser isentos total ou
parcialmente da multa.

7.ó. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e
contratar com a administração, a Contratada será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas

previstas neste Edital, no Contrato e demais cominaçoes legais.

7.7. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de outras, previstas

em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causado à Administração.

7.8. A autorldade competente, na aplicaçâo das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrâtor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

8. DA ADESÃO À AtA Or neCtStRO DE PREçOS

8.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por quâlquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei n.'8.óóó, de 1993;

8.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

8.3. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais a que se refere este item nâo poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

8.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quanütativo de cada

item registrado nã ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos pârücipantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem;

g.5. Tratândo-se dg item exclusivo para microempresâs e empresâs de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n." 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações iá previstas para o órgão / ,'g
Prefeitura Municipalde santa Luzia do Pâruá - MA I CNPJ: 12'511'093/0001{6 {8,
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gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 8O.O00,OO

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n" 2957/2017 - P):

8.ó. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

às suas próprias contrataçóes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

8.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;

8.8 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e .justificadamente, a prorrogação do prazo para

eÍetivação da contratação, respeitâdo o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

9. DA F|SCAUZAçÃO DAS CONDTçÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

9.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos Administrativos da

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados;

10. DOS CASOS FORTUTTOS OU DE FORçA MATOR

10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para eÍeito de cancelamento de registro de preço,

prorrogaçáo de prazos ou a não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir

descritas, quando vierem a afetar a entrega dos itens aos órgãos requisitantes, desde que satisfatoriamente
jusüficados e devidamente comprovados pela Contratada e comunicadas ao Órgão Gerenciador:

a) greve geral;

b) calamidade pública:

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

e) outros câsos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei n'.
t0.406/20021.

Lt, DOSCASOSOMISSOS

11.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002.

11.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão, por intermédio de

instrumento contratual, emissão da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Fornecimento ou outro

instrumento similar.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela eceitação ou não do Íornecimento, desde que este fornecimento nâo prejudique as

obrigações anteriormente assumides com o órgão gerenciador e órgãos perticipantes. PreÍerencialmente pelo

portal CoMPRASNET:
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11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e reBistrados na Atâ

de Registro de Preços para o órgâo gerenciador e órgãos participantes.

72. DAS D|SPOS|çÕES F|NATS

12.1. lntegram esta Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital e seus anexos do(a) Pregão

Eletrônico, a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classiticada(s) em primeiro lugar no mencionado certame e
demais elementos do presente processo.

12.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirímídas no Foro de

Santa Luzia do Paruá - MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seiâ.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na

presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Representantes do Órgão Gerenciador, das

Empresas detentoras do(s) Registro(s) e as testemunhas ao todo os ato presentes.

Santa Luzia do Paruá - MA, 11 de Abril de 2023

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

ELAINETEIXEIRÂ
NASCIMÉNTO:0351

ArnMdo defom.digilàl

NÁÍtMaNTO:o3sl70l a3

j\

Elaine Teixeira Nasc tmento
035.170.183-41
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DOS MUNtctPtOS

I coLHERES DE Pú5TICO PARA REFETçÃO, ÍpO ESCOLAR EM pOUpROptLENO. Unidadesl6.000 R$ 1,05 R$ 6.300,00
2 COPOS PLÁSTICO EM POLIPROPILENO TIPO ESCOLAR 30OML COLORIDOS Unrdade<16.000 R$ 1,90 R$ 11.400,00
3 PRATOS DE PúSÍICO PARA REFEIçÀO IPO I,IERENDA ESCOLAR Unidãdes16.000 R$ 2.25 R$ 13.500,00

4

CUMBUCA ESCOLAR: NA COR ÀZUL ESCURO, FEITO EM POLIPROPILENO VIRGEM ÀTOXICO,
ALTO BRILHO, RESISTENÍE A RAIOS SOIARES, POUDO E SEM REBARBAS PÀRÂ EVÍTÀR
ACUMULO DE SUIEIRAS E BACTERIÂS, CAPÀCIDADE 350M12,5ttlM DE ESPESSURA,
RESISTEI{TE À EMPACTOS E ATE 1OOE POR ATE 20 MINUTOS. PRODUTO FABRICADO
coN FORME RESOLUçÀO 105 DA ANVISA, DURABIUDADE MINIMA DE 2 ANOs.

u"ia"a"f.ooo R$ 1,75 Rt 10.500,00

V.lor Total Rt ô1.70o,o0

Santa Luzia do Paruá. MA, 12 de abril de 2023

ASSIl'ATURAS

PELÂ GEREI{€IADORA PELA BENEFICIARIA

Sebastianô de Kassia Santos Freitas
SecretáÍia Munlcipal de Educação
0122021

AEXON DE,IESUS F. I'AGALHÃES
183.30s.822-72

Publicado por: yr'yLLYAM PtNllElRO RODRIGUES

Códígo identifi càdoc cÉcac47te78')ca9a7967daba6d4b07

EXÍRâÍO DÂ ATA DE iEG|STRO DE PREçOS r 0302023

EXÍRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS t{! 030n023

DADOS DO PROCESSO DE ORIGÊtil
No PROCESSO ADMINISTRATIVOI 0132023
Nc PRocEsso DE coMTRÂÍAçÃo: 0092023
MODAUDADE: Pregáo Eletrôni(o
ORGAO GERENCIADOR Seoetaria Municipal de Educa(ão
ORGAO(5) PARICIPANTE(S):

OBJETO:

REGISTRO DE PREçOS PARÀ FUÍURÁ E EVENTUAL AQUISIçÀo DE coN,IUNTos INFANTIL c,IA 03 D€ MESA E

CÁDEIRA COM PORIÀ LIVROS (NOR},IAS FNDE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçAO DO MUNICIPIO OE SANTA LUZIA DO PARUA.

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 262.400.00 (duzentos e sessentô e dois mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA INICIAT: 11 de abrilde 2023
VIGENCIA FINAL: 10 de abl.ilde 2024

oo GERENCIÂDOR

sào LUís, QUtNTA + 13 DE ABRTL DE 2023 * ANO XVI . Ne 3081
lSsl'l 2763-860X

retaria Municipal de Educação NPJ, 039.467/0001-0

LOGRÀDOURO: lRua Duque de Caxias,75 FARRo: lcentro
CIDADE Fanta Luzia do Pôruá FsrADo:I.{arônhão
REPRESEi{TANTESebastiana de Kassia Santos Freita+PFr IOOS.fAf .Zl:-:a

DADOS DO EEI{EfICIARIO

RÂZÁO SOCtÀL: FORÍ 
pREMtUM EMPREENDTMENTOS rmAlcPF/CNPI:F1.075.750i0001-56

ENDEREçOI IVENIDÀ ATfA, 905 leanno, lprneur rrFieNAs

oDADE: páo t-uÍs FsTÂDo: lMarànhão

cor,lTÀTo, [sa)alsroreo f-ullr-r IuvuexrsctMENTo@wE.coM
nf pnfseftfatlfaFta tÁe feixeirô Nascimento lcer, lors.rro.rar-lr

DOS ÍÍENS R,EGISTRADOS

Ê6FEalFrcaeõES=lrEN s DA aRF

l*"^.[r"ra"a*""*.f,1[ l*or*r

1611269cEfiFrÁDO UGlrALMÉt{ÍÍ
€ cori caR*rao o€ ÍErÀPo

www.famem.org.brI
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oo5 MUNTCtPIOS

CJA 03 de Mesa e Cadeira Cl Porta Livros {Normas FNDE),
endável para Crianças de 5 a 8 anos Recomendável para Criarçàs com Aturd de

19 à 1,42m, Descriçãor Mesa Escolar com Tampóes MDF e Porta Uvros em PolipÍopileno,
ía Eletrostática Po Feíagem 1.20mm, Parêde Tômpo MDFlEmm Fita em F\'/C Pés

htiderrapantes Medidas: Altura- 0,5gcm Làrgura . 0.45(m Comprimento 0,60cm Cadeira
assento e encosto em Polipropileno Pintura Eletrostática, PO FerÍagem 1,50mm

Medidas: Altura - 0,65cm Alturà Assento- 0.35cm, COR AZUL.

. Conjunto

rêdê Pés

0 328,00 262.400,

Total 2 o0

Santa Luzia do Paruá - MÀ 12 de abril de 2023

ASSIT{ATURAS

PELÀ GEREI{CIADORA PELA BENEFICIARN

Sebastiana de Kâssia Santos Freitas
SecÍetária llunicipal de Éducação
ot2no2t

Elaine Teixeira Nôscimento
035.170.183-41

AVISO DC ERRÂTA NUMERÂçÃO DE DISPET{SA DE LICÍÍAçAO

AVISO DE ERRATA I{UMERÂçÃO DE DISPEI{SA DE UCITAçÃO

O ÍIIUNICíPIO DE sA TA LUZIA DO PARUA, ESTADO DO
MARÂI{HÃO, através dô Comissão Permanente de Licitaçào - CPL, ante
o LÂPSO DE DrcrfÁçIO referente a Dispensa de Licitação 0022022,
toma público a erÍata inÍormando aos interessados quei

O DE SE LÊ:

Dispensa de licitaçào n! 0022022 - CPL

LElA-SEi

Dispensô de licitação np 0042022 - CPL

\ãanta Luzia do Paruá-MA, 12 de abril de 2023. JOÂO pl ltÉlRo DE
ITIELO - Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo / Preqoeiro

Publicàdo por WLLYAM PINHEiRO RODRIGUES

Código identificador 4e1fe630c6395a470beb3ec3c97246dí

Âvtso DE ERRÂTA t{UrrER çÀO DE D|§PENSA DE LICITAç^O -
TERHO ADMVO

AVISO DE ERRATA NUMERÂçÀO DE DISPENSA DE UCTTAçÂO
puBLtcaçÀo DtaRlo oFlclal Dos MUNlclPtos

O IIUNICiPIO DE SA'{TA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO

iflnÂI{HÀO, atÍàvés da SECRETÂR|Â MUNlclPÂL DE EDUCAçÀo, ante

o LAPSo DE DrGlrAçÍo no aviso do primeiro termo aditvio de

contÍato refeíente ao Dispensa de Licitaçáo na 002/202-CPL, publicado

ho Dlárto Oíclal dos t{urlcíplos - DOÍtl, torna público a errata da

matéria circulada no dia 1U0U2023 (quarta-feira), no Diário oficial dos

Municípios tSSN 2763-860x, publicaçáo nt 3019 * ANo xvll *,

iníormando ao5 interessados quei

ot{DE SE LÊl

Dlspensa de llcltâçáo nc 0022022 - CPL

LEIÀSE:

Disgensa de licitaçào nr 0042022 - CPt

Santa Luzia do Paruá.MA, 12 de abril de 2023.sEBASTlAaa^ OE

K^SSIA SAIÍTOS FREITIS - Secretária Municipal de Educaçáo.

Publicado W: WYLLYAM PiNHEIRO RODRIGUES

Código idenüfr cador: c518a9796b3407 a1 l9d96bc89b6e19

^vtso 
DE LtctTÀçÁo - PREGÃo ELETRÔNICO N-" 011/2023

Âvtso DE LtclTÀçÀo
PREGÃO ELETRÔI{ICO NT OII/2023
PRo€ESSo ADITIINISTRATIVO l{' 017/2023

A Prefeitura Municipalde Santa Luzia do Paruá - UA. toma público para

o conhecimento dos interessados. que fará realizã., sob a égide da Lei

n.c 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei ne 8.666/1993
e suas alteÍações posteriores, dà Lei Complementar n.c 123/2006 e de

outras normas aDlicáveis ao obieto deste certame, licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por ltem.
objetivando REGISTRO DE PREçOS PARÀ FUÍURÀ E EVENTUÂL

CONTRATAçÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIçÂO DE

PEçÂS DE GRÂNITO E MÀRI.iORE POLIOO, COM INSTALAçÂO, PÀRA

ATENDER AS NECÊSSIDADES DO MUNICIPIO DE SÀNÍA LUZIA DO

PÀRUA+,IÀ

A sessão seó realizada através do Portal Comprasnet. pêlo endereço

eletrônico wwu,compras.gov.bÍ, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta

Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de

abertura agendada para 27 de abril de 2023 às 09h00'

o edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde
funciona a Comissáo Permanente de Licitaçào, das 08h00min às

l2hoomin ou através do Portal da Transparêncla do Município pelo

ehdercço wwu.santaluziadopàÍua.ma,gov,bí, ou ainda pelo endereço
Portal Compràsnet, www.compras.gov.bí.

I www.famem.org,br t62t269

sáo LUís, QU[{TÂ . üt DE AARTL DE 2023 * ANO XVI * 0 3081
lSSt{ 2763-r60X

A/blnado por WYltvÁltl PllrHElnO RODR,GUES

Cód i g o ide ntifr c ador : 0e0kld1918k 1 12 c 3 2 Í65 24 e 7 3b 5 íc8 r

c€nrFrÂoo 0íGlrAurENrE
c corn cAFuao 0e rEMPo


